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Grupo de pessoal Área funcional Carreira Categoria Número
de lugares

Clínica geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Médica de clínica
geral.

Chefe de serviço . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Assistente graduado/assistente . . . . . . . .

1
(e) 5

Saúde pública . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . M é d i c a d e s a ú d e
pública.

Chefe de serviço . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Assistente graduado/assistente . . . . . . . .

1
1

(a) Um lugar a extinguir quando vagar.
(b) Lugares a extinguir quando vagarem.
(c) Um lugar a extinguir quando vagar.
(d) Um lugar a extinguir quando vagar.
(e) Três lugares a extinguir quando vagarem.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PESCAS
E FLORESTAS

Portaria n.o 447/2005
de 29 de Abril

Pela Portaria n.o 59/99, de 27 de Janeiro, foi con-
cessionada ao SANTISALVA — Clube de Caçadores a
zona de caça associativa de Santiago e Salvador (pro-
cesso n.o 2130-DGRF), situada no município de Torres
Novas, válida até 27 de Janeiro de 2005.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 3 do artigo 164.o do Decreto-Lei
n.o 202/2004, de 18 de Agosto, e no n.o 8 do artigo 44.o,
em articulação com o disposto na alínea a) do n.o 1
do artigo 36.o, do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15
de Setembro, com a redacção que lhe foi conferida pelo
Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, e ouvido
o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pes-
cas e Florestas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de seis anos, a concessão da zona de caça associativa
de Santiago e Salvador (processo n.o 2130-DGRF),
abrangendo vários prédios rústicos sitos nas freguesias
de Santiago e Salvador, município de Torres Novas, com
a área de 433 ha.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 28 de Janeiro de 2005.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 11 de Março de 2005.

Portaria n.o 448/2005
de 29 de Abril

Com fundamento no disposto na alínea a) do
artigo 40.o do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Ferreira
do Alentejo:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pes-
cas e Florestas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, renovável automaticamente por um
único e igual período, à Companhia Agrícola das Cortes
e Valbom — Colbom, S. A., com o número de pessoa
colectiva 500067635 e sede na Rua de D. João V, 21,
rés-do-chão, esquerdo, 1250-089 Lisboa, a zona de caça

turística das Faias (processo n.o 3963-DGRF), englo-
bando os prédios rústicos cujos limites constam da planta
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante,
sitos na freguesia de Odivelas, município de Ferreira
do Alentejo, com uma área de 779 ha.

2.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos, relativamente a terceiros, com a
instalação da respectiva sinalização.

3.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro, com a redacção que lhe foi conferida pela
Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 11 de Março de 2005.

Despacho Normativo n.o 28/2005

O Regulamento do Sistema de Incentivos à Aquisição
de Alevins não Selvagens, aprovado pelo Despacho Nor-
mativo n.o 41/2002, de 30 de Julho, com as alterações
introduzidas pelo Despacho Normativo n.o 23/2003, de
26 de Maio, encontra-se desajustado nalguns dos seus
normativos face à aplicação do princípio da unidade
de tesouraria instituído pelo Decreto-Lei n.o 191/99, de
5 de Junho, que aprovou o Regime da Tesouraria do




